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Leis

LEI N° 10.245
Dispõe sobre a revisão do anexo de metas fiscais da lei 10.110/2024.
Art. 1º. Ficam alterados e republicadas as tabelas 1 (LRF, art. 4º, §1º) - Metas Anuais e 3 (LRF, art. 4º, §2º, inciso II) – Metas 
Fiscais Atuais Comparadas com as fixadas nos Três Exercícios Anteriores, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Jerônimo Monteiro, em 29 de outubro de 2025

Lorenzo Pazolini
Prefeito Municipal


